
LEI Nº 6.211, DE 11 DE MAIO DE 2005. 
 
 

Dá nova redação ao Parágrafo Único do 
Art. 20 da Lei nº 5.634/02 de 13/11/02, que 
Institui o Estatuto do CAPSEM. 
 
 

ALEXANDRE A. GOELLNER, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 

 
FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 
 

Art. 1º O Parágrafo Único do Artigo 20 da Lei nº 5.634/02 de 13/11/02, 
passa a viger com a seguinte redação: 

 
“Art. 20 ..... 
 
Parágrafo Único – O valor do fator moderador a que se refere este 

artigo é fixado nos seguintes termos: 
 
Categoria “B” – passa de R$ 7,00 para R$ 8,00 
Categoria “C” – passa de R$ 8,00 para R$ 9,00 
Categoria “D” – passa de R$ 10,00 para R$ 11,00 
Categoria “E” – passa de R$ 11,00 para R$ 12,00 
Categoria “F” – passa de R$ 12,00 para R$ 13,00 
Categoria “G” – passa de R$ 13,00 para R$ 14,00” (NR) 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Carazinho, 11 de maio de 2005. 
 
 
 

ALEXANDRE A. GOELLNER 
             Prefeito Municipal 

 
 
Registre-se e publique-se no Painel de 
Publicações da Prefeitura Municipal: 
 
 
ISOLDE MARIA DIAS 
Sec. Mun. da Administração 
CAPSEM/cbs 


